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INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E DOSIMETRIA 
Avenida Salvador Allende, 3773, - Bairro Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22780-160 

Telefone: 2121732701 e Fax: @fax_unidade@ - www.ird.gov.br 
  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2020 UASG 113204

Processo nº 01343.001155/2019-63

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR –
CNEN, por meio do INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E DOSIMETRIA – IRD, sediado na Av. Salvador Allende,
3773, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, do �po menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Norma�va SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

 

Data da sessão: 01/09/2020

Horário: 10h00min, horário de Brasília

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1 - DO OBJETO

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual aquisição de
veículos automotores zero quilômetro para atender o Ins�tuto de Radioproteção e Dosimetria – IRD, da
Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências con�das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços

 

3 - DO CREDENCIAMENTO
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3.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4 - É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as
transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 - Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 - Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.2 - Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1 - proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2 - que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administra�va ou judicialmente;

4.2.4 - que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 - que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.2.6 - en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.3 - Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.3.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1 - nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2 - nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.3.2 - que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.3.3 - que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.3.4 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII,
da Cons�tuição;

4.3.5 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº
2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.6 - que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.3.7 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.4 - A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

 

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1 - O licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1 - O licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF e de
sistemas semelhantes man�dos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação
for realizada por esses entes federa�vos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

5.1.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

5.1.3 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação
e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, sujeita a sanções caso a falsidade da
declaração.

5.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas apresentadas. 

5.5 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.5.1 - Valor unitário e total do item;

5.5.2 - Marca;
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5.5.3 - Fabricante;

5.5.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência.

5.6 - Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

5.7 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

5.8 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário);

5.10.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 - A par�r do horário previsto neste Edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Pregoeiro com a
u�lização de sua chave de acesso e senha.

6.2 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

6.2.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo
real por todos os par�cipantes.

6.2.2 - Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

6.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3 - O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão
da fase de lances.

6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase compe��va, oportunidade em que os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

6.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão
pública e as regras estabelecidas neste Edital.

6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

6.9 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.10 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

6.11 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a  10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.12 - Neste certame será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado.

6.12.1 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento).

6.13 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois)
dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.1 - A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários

6.13.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública será
encerrada automa�camente.

6.13.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, o Pregoeiro poderá,
assessorado pela Equipe de Apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, mediante jus�fica�va.

6.14 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

6.15 - Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do
porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.16 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

6.17 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.18 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

6.21 - Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não serão
considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios
de classificação.

6.22 - Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.22.1 - no pais;

6.22.2 - por empresas brasileiras;

6.22.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

6.23 - Persis�ndo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

6.24 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.25 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.26 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1 – Encerrada a etapa de negociação de que trata o item anterior, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao
máximo es�pulado para contratação neste Edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições
deste Edital. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

7.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.3.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras
informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.3.1.1 - O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e jus�ficada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.4 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.5 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua con�nuidade.

7.5.1 – Os procedimentos previstos no item 6.24, de negociação do preço se aplicam também nas hipóteses
em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, para que seja ob�do preço melhor.

7.5.2 - A nova negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.6 - Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.7 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para
contratação, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste Edital.

 

8 - DA HABILITAÇÃO  

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 - SICAF;

8.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4 - Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON,
man�dos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

8.1.5.2 - A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1.5.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de par�cipação.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2 - Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1 - O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.3 - Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.4 - Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente por meio do sí�o oficial, ou na
hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo
de até 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação.

8.4.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5 - Os licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão
apresentar a seguinte documentação rela�va à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem
como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

8.6 - Habilitação jurídica:

8.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede;

8.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no
sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.4 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

8.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.6 - No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.6.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respec�va;

8.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
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8.7.2 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.7.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.7.6 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7 - caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.7.8 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.8 - Qualificação  Econômico-Financeira:

8.8.1 - cer�dão nega�va de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.8.2 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.8.2.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

8.8.2.2 - no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.8.2.3 - é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.8.2.4 - Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.8.3 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = A�vo Total



04/12/2020 SEI/CNEN - 0574878 - Edital

https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=831036&infra_sistema… 10/38

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
A�vo Circulante

Passivo Circulante

 

8.8.4 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo  de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

8.9 - Qualificação Técnica:

8.9.1 - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio
de:

8.9.1.1 - Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.10 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

8.11 - Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados
em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de até 2
(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

8.11.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

8.11.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permi�dos.

8.11.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

8.11.4 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.12 - A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.13 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.
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8.14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

8.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

8.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

 

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

9.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1 - Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

9.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

9.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

9.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

 

10 - DOS RECURSOS
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10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

10.1.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

10.2.1 - Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

10.2.2 - A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer,
importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

10.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos
os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2 - A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

12.2 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a Autoridade Competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

 

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 - Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a par�r
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2 - Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

14.5 - Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3º da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emi�do instrumento equivalente.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1 - Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1 - referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

15.3.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, sem prorrogação.

15.5 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1 - Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2 - Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
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edital e anexos.

15.6 - Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injus�ficadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

 

16 - DO REAJUSTE

16.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

19 - DO PAGAMENTO

19.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 - Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

20.1.2 - não entregar a documentação exigida no edital;

20.1.3 - apresentar documentação falsa;

20.1.4 - causar o atraso na execução do objeto;

20.1.5 - não man�ver a proposta;

20.1.6 - falhar na execução do contrato;

20.1.7 - fraudar a execução do contrato;

20.1.8 - comportar-se de modo inidôneo;

20.1.9 - declarar informações falsas; e

20.1.10 - cometer fraude fiscal.

20.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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20.3.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação;

20.3.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

20.3.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.3.4 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

20.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

20.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização – PAR.

20.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

20.8 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

20.9 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

20.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

20.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13 - As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

21 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1 - Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

21.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

21.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a
fase compe��va.
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21.4 - Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

 

22 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, pelo e-mail compras@ird.gov.br, até
3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

22.1.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data
de recebimento da impugnação.

22.1.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.1.3 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

22.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
pelo e-mail compras@ird.gov.br.

22.2.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

22.5.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
par�cipantes e a administração.

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro. 

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

23.4 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

23.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

23.6 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

23.6.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o item 23.6, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

mailto:compras@ird.gov.br
mailto:compras@ird.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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23.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.8 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

23.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

23.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.13 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por mo�vo de fato superveniente devidamente
comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de o�cio
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

23.13.1 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que �ver suportado
no cumprimento do contrato. 

23.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou ob�dos na Av. Salvador Allende,
3773, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, nos dias úteis, no horário das 7h30min às 16h30min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

23.15 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.15.1 - ANEXO I - Termo de Referência

23.15.2 - ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

23.15.3 - ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Angelica V. Wasserman, Diretor(a) de Unidade, em
13/08/2020, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de
2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0574878 e o
código CRC 72D173F1.

ANEXOS AO EDITAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

1.1 - Registro de Preços para eventual aquisição de veículos automotores zero quilômetro para atender o
Ins�tuto de Radioproteção e Dosimetria – IRD, da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, pelo prazo
de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes na relação em anexo deste instrumento:

Item Descrição Código
CATMAT Medida Qtde

Total
Pedido
Mínimo

Valor
Unitário Valor Total

1
Veículo configuração de
carroceria �po Pick up
cabine dupla

150682 Unidade 5 1 R$
166.493,85 R$ 832,469,25

2 Veículo configuração de
carroceria �po Minivan 150682 Unidade 1 1 R$

77.964,00 R$ 77.964,00

1.1.1 – Es�ma�vas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão par�cipante:

Órgão Gerenciador: Comissão Nacional de Energia Nuclear/Ins�tuto de Radioproteção e Dosimetria – UASG
113204

item DESCRIÇÃO/ ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quan�dade

total

1 Veículo configuração de carroceria �po Pick
up cabine dupla Unidade 1 2 2

2 Veículo configuração de carroceria �po
Minivan Unidade 1 1 1

 

Órgão Par�cipante: Comissão Nacional de Energia Nuclear – UASG 113201

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quan�dade

total

1 Veículo configuração de carroceria �po Pick
up cabine dupla Unidade 1 3 3

1.2 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM e será considerada vencedora, desde que
atendidas as especificações e quan�ta�vo mínimo fixado, constantes do Anexo A deste Projeto Básico, as
licitantes que apresentar o menor preço para o fornecimento do objeto licitado.
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1.2.1 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quan�ta�vo total es�mado para a
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem
necessários para alcançar o total es�mado, observado o preço da proposta vencedora, em estrita
consonância com o disposto no ar�go 43, §6º do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019.

 

2 – JUSTIFICATIVA

2.1 – O presente Termo trata da aquisição de veículos, enquadrados no Grupo de u�lização em serviços
especiais (Anexo 1 da IN SLTI/MPOG nº 03/2008), que serão u�lizados em longas viagens de servidores
técnicos para realização de inspeções, treinamentos, pesquisas de monitoração ambiental e atendimento a
emergências radiológicas e nucleares, em todo o território nacional, em conexão à missão ins�tucional do
IRD e ao planejamento de metas da CNEN.

2.1.1 – O Ins�tuto de Radioproteção e Dosimetria (IRD) é uma ins�tuição de pesquisa, desenvolvimento e
ensino na área de radioproteção, dosimetria e metrologia das radiações ionizantes. Ligado à Diretoria de
Radioproteção e Segurança Nuclear (DRS) da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), atua em
colaboração com universidades, agências governamentais e indústrias para promover o uso seguro das
radiações ionizantes e da tecnologia nuclear.

2.1.2 - Suas a�vidades de pesquisa, apoio técnico e prestação de serviços proporcionam desenvolver novas
tecnologias e implementar soluções para que os bene�cios do uso das radiações ionizantes cheguem com
segurança a um número cada vez maior de brasileiros. Cerca de 260 profissionais trabalham para que
pesquisas, desenvolvimento tecnológico e inovação beneficiem indústrias, instalações médicas, centros de
pesquisa e outros segmentos, de forma a contribuir com a segurança da população, dos trabalhadores do
setor e do meio ambiente.

2.1.3 - Para o cumprimento da missão ins�tucional do IRD perante seus parceiros e a sociedade, a
Administração do Ins�tuto procura proporcionar toda a infraestrutura necessária, compreendendo, dentre
outras ações, suprir os equipamentos necessários.

2.1.4 – A aquisição objeto desse processo visa subs�tuir os atuais veículos, que estão no final da sua vida ú�l
(com mais de 10 anos de uso) e que, devido ao constante e severo uso e à ação do tempo, encontram-se
com problemas de corrosão na lataria, além de outros problemas mecânicos e elétricos, que demandam
manutenção onerosa e de baixo rendimento, com recorrentes recolhimentos a oficina mecânica para reparo
e/ou troca de peças.

2.1.5 – Devido aos grandes deslocamentos demandados nos trabalhos elencados e a necessidade do
transporte de equipamentos específicos conclui-se pela vantajosidade da aquisição de novos veículos, que
apresentam maior eficiência da prestação dos serviços, menor intervenção de manutenção
preven�va/corre�va e mais econômica assistência técnica.

2.1.6 – A aquisição dos veículos que constam do item 1, com tração 4X4 e movidos a combus�vel do �po
diesel, jus�fica-se pela necessidade de deslocamentos amplos e ro�neiros dos servidores das Unidades
Regionais no cumprimento de suas obrigações, o que exige veículos com maior capacidade de resposta à
aceleração em terrenos acidentados e, especialmente pela economia de combus�vel.

2.2 – Definições/Informações essenciais:

a) Grupos: Não.

b) Aplicação da Logís�ca Reversa: Não se aplica o respec�vo recolhimento (Caput do ar�go 33 da Lei nº
12.305, de 02/08/2010) para des�nação final ambientalmente adequada dos bens fornecidos ora
relacionados no Anexo A deste instrumento, visto que serão recolhidos e entregues em postos de coleta.

c) Não é aplicável as margens de preferência (ar�go 6º da Lei nº 8.248, de 23/10/1991) previstas no art. 5º
do Decreto nº 7.174, de 12/05/2010, devido este �po de material não se tratar de itens de informá�ca e/ou
automação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7174.htm


04/12/2020 SEI/CNEN - 0574878 - Edital

https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=831036&infra_sistema… 20/38

d) É vedada a subcontratação total ou parcial para execução do objeto. Tal vedação se jus�fica por tratar-se
de equipamento onde apenas uma empresa deverá ser a única responsável por seu inteiro teor, e conforme
§2º do ar�go 7º do  Decreto nº 8.538, de 06/10/2015.

e) Referência de Preços: Valor médio, apurado conforme os parâmetros estabelecidos na Instrução
Norma�va SLTI/MPOG nº 5, de 27/06/2014, sem intermédio de vendas (pagamento antecipado).

f) Tipo de licitação: Menor preço.

h) Não se aplica a exigência de índices contábeis (qualificação econômico financeira) para verificar a
capacidade financeira com vistas aos compromissos que terá que assumir conforme § 2º e § 3º do ar�go 31
da Lei n° 8.666, de 21/06/1993.

i) Exclusividade/Bene�cio ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei complementar
123/2006): Aplica-se a exclusividade da par�cipação de ME/EP conforme cada Item descrito no Anexo A
deste termo, caso o orçamento seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) conforme determina o Art. 6º
do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015, ressalvada a obrigatoriedade da condição pelas hipóteses previstas no
Art. 10 do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015.

j) Condição de Bem Comum: Trata-se de contratação de bem comum, pois são definidos neste Termo de
Referência por meio de especificações e padrões de qualidade que são usualmente e amplamente
encontrados no mercado e cujas variações técnicas não influenciam no resultado da contratação. Essa
classificação encontra amparo legal no Parágrafo único, do ar�go 1º, da Lei n° 10.520, de 17/02/2002, bem
como pelos Acórdãos do TCU nº 313/2004 – Plenário e nº 2.594/2005 – Primeira Câmara.

k) Capacidade técnico operacional: Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante
deverá apresentar no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando fornecimento dos
equipamentos, compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto deste Termo de Referência.

l) Órgãos Par�cipantes: Procedimento inicial de Intenção de Registro de Preços – IRP nº 01/2020 (UASG
113204) no sistema h�p://www.comprasgovernamentais.gov.br, com obje�vo de colher manifestação(ões)
do(s) órgão(s) interessado(s) em par�cipar do processo licitatório, conforme Caput do ar�go 4º do Decreto
nº 7.892, de 23/01/2013, podendo a integrar a Ata de Registro de Preços.

m) Será celebrado Termo de Contrato para a formalização da contratação com a licitante vencedora,
acompanhado pelo edital e seus anexos, pela oferta da licitante vencedora, pela Ata de Registro de Preços e
pela Nota de Empenho vinculada à despesa referente ao objeto do pregão.

n) O Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta-se como melhor opção para aquisição, haja vista que,
pelas caracterís�cas do bem, combinada a contenção de recursos disponíveis, há necessidade de
contratações frequentes e não há como definir previamente o quan�ta�vo a ser entregue durante o período
de validade da Ata, conforme os incisos I e IV, do art. 3º, do Decreto nº 7.892/2013.

n.1) Na licitação por intermédio do SRP não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, de acordo com o § 2º do art. 7º, do
Decreto nº 7.892/2013.

2.3 – As marcas e modelos citados neste instrumento são meras referências a equipamentos que atendem às
necessidades do IRD com vistas a garan�r a qualidade dos produtos a serem adquiridos, não impedindo que
sejam ofertados equipamentos de outras marcas ou modelos que apresentem caracterís�cas similares às
citadas, desde que atendam às demais especificações de rendimento do fabricante, da sustentabilidade
ambiental.

2.4 – Base legal: Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; Lei nº 8.666, de 21/06/1993; Lei n° 8.666, de
21/06/1993; Lei n° 10.520, de 17/02/2002; Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; Decreto nº 8.538, de
06/10/2015; Decreto nº 7.892, de 23/01/2013, IN SLTI/MPOG nº 3, de 15 de maio de 2008, Decreto nº 9.287,
de 15 de fevereiro de 2018, Portaria ME nº 179, de 22 de abril de 2019.
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3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 - O objeto a ser adquirido possui a natureza de bem comum, pois é definido neste Documento por meio
de especificações e padrões de qualidade que são usualmente e amplamente encontrados no mercado e
cujas variações técnicas não influenciam no resultado da contratação. Essa classificação encontra amparo
legal no Parágrafo único, do ar�go 1º, da Lei n° 10.520, de 17/02/2002, bem como pelos Acórdãos do TCU nº
313/2004 – Plenário e nº 2.594/2005 – Primeira Câmara.

 

4 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias, contados da contados a par�r do recebimento
formal, pela contratada, da respec�va Nota de Empenho, Empenho nos endereços elencados no Anexo A
deste Documento.

4.2 – A entrega dos veículos, pela(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s), deverá ser agendada com
antecedência mínima de 1 (um) dia

4.3 – Em conformidade com os ar�gos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei 9.648/98, o bem a ser
adquirido será recebido da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE, por uma comissão especial de recebimento, composta por 3 (três) membros no
mínimo, a ser cons�tuída pelo IRD, para efeito de verificação do atendimento das especificações técnicas
constantes deste Termo, em especial, por meio da conferência do Manual do Fabricante, ou documento
similar, pelo prazo de 05 (cinco) dias;

a.1) Caso os veículos não sa�sfaçam as especificações técnicas obrigatórias, não haverá a aceitação
provisória de que trata o subitem 4.3 a).

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação de qualidade e quan�dade dos veículos e consequente aceitação
pelo IRD, via testes de conformidade, por meio da u�lização prá�ca dos veículos, em até 5 (cinco) dias.

4.4 – O IRD rejeitará totalmente o fornecimento executado em desacordo com as especificações con�das
neste Termo.

4.5 – Expirado o prazo fixado no subitem 4.3 e não havendo recusa jus�ficada do objeto da licitação, por
parte do IRD, o seu recebimento deverá ser reputado defini�vo.

4.6 – O recebimento provisório ou defini�vo, não exclui a garan�a, as penalidades e multas previstas neste
Termo, e, tampouco, a responsabilidade civil pelo fornecimento nos termos do instrumento convocatório
(edital) e com observâncias aos ditames legais.

4.7 – Os veículos entregues deverão ter seu primeiro registro e licenciamento em nome da Comissão
Nacional de Energia Nuclear, CNPJ: 00.402.552.0001-26, não se aceitando, em hipótese alguma, veículos já
emplacados/registrados por proprietário diverso.

4.8 – Os veículos deverão ser entregues com os tanques 100% abastecidos.

4.9 – Os órgãos par�cipantes do registro de preços efetuarão respec�vamente o recebimento em seus locais
de entrega, de acordo com os endereços previamente informados, man�das as demais condições do edital.

4.10 – Os equipamentos a serem adquiridos deverão atender as especificações mínimas, con�das no Anexo
A deste Instrumento.

4.11 – Os veículos deverão ser ‘zero quilômetro’. Considera-se tal caracterís�ca entenda-se os automóveis
antes de seu registro e licenciamento, vendidos por concessionária autorizada pelo fabricante ou,
diretamente, pelo próprio fabricante, de acordo com o que prescreve o art. 120 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1990 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e da Deliberação nº 64, de 30 de maio de 2008, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).
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4.12 – Diante do que preceitua os art. 1º, 2º e 12 da Lei 6.729, de 28 de novembro de 1979 (LEI FERRARI),
sobre a concessão comercial entre produtor e distribuidor de veículos automotores de via terrestre, apenas
estarão habilitadas as empresas autorizadas pelo fabricante do veículo, denominadas CONCESSIONÁRIAS ou
o próprio FABRICANTE.

4.13 – Os veículos terão como prazo de garan�a a garan�a expressado pelo fabricante, contados a par�r da
data da entrega, licenciados e emplacados, período no qual o fornecedor estará obrigado a subs�tuir
qualquer item rejeitado ou defeituoso, desde que o defeito não seja decorrente de uso incorreto ou
inadequado.

4.14 – Durante o período de garan�a, a CONTRATADA, sempre que solicitada, independentemente de ser ou
não a fabricante dos veículos, indicará rede autorizada na região metropolitana do Rio de Janeiro, para
realização dos serviços de manutenção preven�va e/ou corre�va, que correrá às expensas do IRD.

4.15 – Todos os pedidos de reparação de defeitos deverão ser atendidos e resolvidos em no máximo 10 (dez)
dias corridos.

4.16 – No preço final de cada item deverão estar computados todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica,
garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

4.17 – As marcas e modelos citados no presente instrumento são meras referências a veículos que atendem
às necessidades da futura contratante, não impedindo que sejam fornecidos veículos de outras marcas ou
modelos que apresentem caracterís�cas similares às citadas e atendam às demais especificações do Anexo A
- ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS deste Projeto Básico.

4.18 – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

4.18.1 – Todo o veículo será adquirido considerando a Instrução Norma�va MPOG/SLTI nº 01, de
19/01/2010, Capítulo III, art. 5.º I, II, III e § 1º, exceto aquele em que não se aplica a referida instrução.

4.18.1.1 – A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de cer�ficação
emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

4.18.2 – Referente ao item 2 listado no Anexo A, somente será admi�da a oferta de veículo automotor que
u�lize o combus�vel renovável etanol, inclusive mediante tecnologia “flex fuel”, nos termos da Lei n° 9.660,
de 1998.

4.18.3 – Somente será admi�da a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e
legislação superveniente e correlata.

4.18.4 – Somente será admi�da a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão
de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar
por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986,
complementações e alterações supervenientes.

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - São obrigações da Contratante:

5.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

https://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
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5.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

5.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

5.1.5 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

6.1.1 - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a;

6.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3 - subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

6.1.4 - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5 - manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

7 - DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 – É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, sob pena de rescisão
contratual/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis.

7.2 – É permi�da a subcontratação dos serviços de registro, licenciamento e emplacamento.

7.3 – É permi�da a subcontratação dos serviços de transporte dos veículos até os endereços de entrega
indicados neste instrumento.

7.4 – É permi�da a subcontratação dos serviços de instalação de acessórios. Os serviços deverão ser
realizados por rede autorizada pela fabricante, sem qualquer comprome�mento da garan�a.

 

8 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

7.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.
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9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.1.2 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

10 - DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

10.1.1 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.1.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.2 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.

10.2.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

10.5 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

10.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

10.7 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do
órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.
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10.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

10.9 - Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.10 - Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.10.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.11.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.12 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
      I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                           365

 

11 - DO REAJUSTE

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

 

12 - DO TERMO DE CONTRATO

12.1 - As aquisições decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de celebração de
contrato entre as partes, nos termos da Lei nº 8.666/93.

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

13.1.1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
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13.1.2 - não entregar a documentação exigida no edital;

13.1.3 - apresentar documentação falsa;

13.1.4 - causar o atraso na execução do objeto;

13.1.5 - não man�ver a proposta;

13.1.6 - falhar na execução do contrato;

13.1.7 - fraudar a execução do contrato;

13.1.8 - comportar-se de modo inidôneo;

13.1.9 - declarar informações falsas; e

13.1.10 - cometer fraude fiscal.

13.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.3.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação;

13.3.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.3.3 - multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

13.3.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.3.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.3.6 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

13.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

13.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

13.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização – PAR.

13.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

13.8 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
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ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

13.9 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

13.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.11 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

13.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

14 – DA VIGÊNCIA DA ATA

14.1 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar a par�r da data de sua
assinatura, conforme condições estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços - ANEXO B deste
instrumento.

14.2 – A existência de preços registrados na Ata não obriga o Órgão Gerenciador nem o órgão par�cipante a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

14.3 – O IRD (órgão gerenciador) poderá cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas, garan�dos à Contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

14.4 – Devido a especificidade de u�lização do objeto licitado e impossibilidade do Órgão Gerenciador
delimitar o ganho de eficiência, viabilidade e a economicidade na u�lização da Ata por outros órgãos ou
en�dades que não se encontram enquadrados como Órgão Gerenciador e Órgão(s) Par�cipante(s), não será
aceita a u�lização da futura Ata de Registro de Preços por  órgão ou en�dade da Administração Pública que
não tenha par�cipado do certame licitatório.

 

 

ANEXO A – Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E VALORES DE REFERÊNCIA

 

Item Descrição Código
CATMAT Medida Qtde

Total
Pedido
Mínimo

Valor
Unitário Valor Total

1 VEÍCULO TIPO PICK UP
CABINE DUPLA

 

Automóvel zero quilômetro,
ano/modelo 2020/2020 ou
superior, fabricação nacional
ou importada, dispondo de
rede concessionária no
território nacional, �po Pick

150682 Unidade 5 1 R$
166.493,85

R$ 832,469,25
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up cabine dupla, com as
especificações mínimas a
seguir:

 

Combus�vel: Diesel

Compar�mento de carga
separado do habitáculo dos
ocupantes;

Cilindrada mínima: 2.250
cm3

Direção: Hidráulica ou
eletro-hidráulica

Câmbio: Automá�co de até
8 velocidades, sequencial

Alimentação: Injeção direta

Suspensão dianteira:
Independente, braços
sobrepostos ou braço duplo
com barra estabilizadora 

Suspensão traseira:
independente, mul�braço
ou mul�link com molas
helicoidais e eixo rígido com
barra estabilizadora

Portas: 5

Roda de aço ou liga leve
diâmetro do aro mínimo 16ʹ
ʹ, protetor de caçamba

Transmissão: 4x2, 4x4 e 4x4
reduzida com acionamento
mecânico ou eletrônico,
controle eletrônico de
estabilidade e bloqueio do
diferencial traseiro.

Desempenho:

- Velocidade máxima: min
160 km/h

-  Consumo urbano mínimo:
9 km/l

-  Autonomia urbana
mínimo: 850 km

Opcional ar condicionado
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Garan�a do fabricante:
mínimo de 3 anos

Dimensões aproximadas:

-   Comprimento mínimo:
5260 mm (mín)

-   Distância entre-eixos:
3000 mm (mín)

-   Largura: 1800 mm (mín)

-   Capacidade de carga: 800
kg (mín)

-   Peso: 2800 kg

-   Vão livre do solo: 230 mm
(mín)

Cor branca (Art. 13 da IN
SLTI/MPOG 3/2008).

 

Modelo com caracterís�cas
de série, sem outros
equipamentos ou acessórios
opcionais, (Art. 6º, § 2º, e
Art. 29, ambos da IN
SLTI/MPOG 3/2008).

 

Demais itens de série e
conforme normas do
CONTRAN

 

Modelo de referência:
Marca Toyota modelo Hilux
SR 4X4 2020/2020 ou marca
Mitsubishi modelo L200
Triton Outdoor GLS 4X4
2020/2020

2 VEÍCULO TIPO MINIVAN

 

Automóvel zero quilômetro,
ano/modelo 2020/2020 ou
superior, fabricação nacional
ou importada, dispondo de
rede concessionária no
território nacional, �po
MINIVAN, com as

150682 Unidade 1 1 R$
77.964,00

R$ 77.964,00
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especificações mínimas a
seguir:

 

Combus�vel:
Gasolina/Etanol

Porte: Médio

Cilindrada mínima: 1.700
cm3

Direção: Eletro-hidráulica ou
hidráulica

Câmbio: Mecânico ou
automá�co de até 6
marchas

Alimentação: Injeção
eletrônica mul�ponto

Suspensão dianteira: Tipo
McPherson e dianteira com
barra estabilizadora, roda
�po independente e molas
helicoidal

Suspensão traseira: �po eixo
transversal (beam) e traseira
com barra estabilizadora,
roda �po rígida e molas feixe
de lâminas, ou �po eixo de
torção e traseira com barra
estabilizadora, roda �po
semi-independente e molas
helicoidal

Portas: 5

Transmissão: Tração
dianteira 4X2

Desempenho:

- Velocidade máxima: 170
km/h

-  Consumo urbano: 10 km/l

-  Autonomia urbana: 550
km

Opcional ar condicionado

Garan�a do fabricante:
mínimo de 3 anos

Dimensões aproximadas:
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-   Comprimento: 4400 mm
(mín)

-   Distância entre-eixos:
2500 mm (mín)

-   Porta-malas: 500 litros
(mín)

-   Peso: 1200 kg

Cor branca (Art. 13 da IN
SLTI/MPOG 3/2008).

 

Modelo com caracterís�cas
de série, sem outros
equipamentos ou acessórios
opcionais, (Art. 6º, § 2º, e
Art. 29, ambos da IN
SLTI/MPOG 3/2008)

 

Modelo de referência:
Marca FIAT modelo Doblò
Essence 7 LUGARES 1.8 16V
Flex 4P 2020/2020 ou marca
Chevrolet modelo Spin 1.8
LS 2020/2020

 

Local de Entrega pelo Período de 12 (doze) Meses

Órgão Gerenciador:

CNPJ nº 00.402.552/0004-79 (UASG nº 113204)

IRD – Ins�tuto de Radioproteção e Dosimetria

Almoxarifado

Avenida Salvador Allende, 3.773 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro/RJ

CEP: 22.783-127

Telefone (21) 2173-2724

 Órgão Par�cipante:

CNPJ nº 00.402.552/0001-26 (UASG nº 113201)

CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear

Almoxarifado
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Rua Gen. Severiano, 90 – Botafogo – Rio de Janeiro/RJ

CEP: 22.290-001

Telefone (21) 2173-2217

 

 

 

 

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E DOSIMETRIA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR – CNEN, por meio do seu INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E
DOSIMETRIA – IRD, com sede na Av. Salvador Allende, 3773, Barra da Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.402.552/0004-79, neste ato representada pela sua Diretora Sra. Maria
Angélica Vergara Wasserman, nomeada pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 2019, publicada no ....... de .....
de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de
...../...../20....., processo administra�vo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

 

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de veículos automotores
zero quilômetro, especificados no Anexo A do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão nº ##/2020,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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do

TR

 

X Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quan�dade Valor
Un

Prazo garan�a
ou validade

        

 

 

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 - O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2 - São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços:

                   

Item nº Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

    

    

    

 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

5 - VALIDADE DA ATA

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

 

6 - REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores pra�cados pelo mercado.

6.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 - não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

6.7.4 - sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1 - por razão de interesse público; ou

6.9.2 - a pedido do fornecedor. 

 

7 - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

7.2 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3 - O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 

8 - CONDIÇÕES GERAIS

8.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

8.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se
houver).

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR E A EMPRESA ............................................................. 

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, por intermédio do INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E
DOSIMETRIA - IRD, com sede na Av. Salvador Allende, 3773, Barra da Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ,
inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0004-79, neste ato representado pela sua Diretora Sra. Maria Angélica
Vergara Wasserman, nomeada pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de
..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ....................................,., doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema
de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos automotores zero quilômetro,
conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3 - Discriminação do objeto:

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

1      

2      

3      

...      

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei
nº 8.666, de 1993.

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 - Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9 - CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - Indenizações e multas.

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1 - É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 - caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15 -  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos
e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 - É eleito o Foro do Rio de Janeiro para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE

 

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

Referência: Processo nº 01343.001155/2019-63 SEI nº 0574878


